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Questões

Como se dará o fortalecimento da regulação?

Como a ANP se preparou e como se dará progressivamente a adesão às 

diretrizes e melhores práticas?

Quais são os Novos Desafios Regulatórios?

Como se dará a Abertura do Mercado?

Quais são as Regras de Transição? 



O papel da ANP



O Mercado de Gás Natural



Abertura do Mercado de Gás Natural
Breve Histórico

Fonte:



Desinvestimento PETROBRAS



Abertura do Mercado de Gás Natural
Estágios para alcançar a concorrência Gás-Gás



Abertura do Mercado de Gás Natural
Rotas para o Novo Mercado de Gás



Transição do Modelo no Mercado de Gás Natural



Lei nº 11.909/2009                                        Lei nº 14.134/2021

Fonte: (mod.)

Abertura do Mercado de Gás Natural
Nova Lei do Gás Natural – LEI nº 14.134, de 8 de abril de 2021



Lei nº 11.909/2009                                        Lei nº 14.134/2021

Alterada pela NLG

Fonte: (mod.)

Abertura do Mercado de Gás Natural
Nova Lei do Gás Natural – LEI nº 14.134, de 8 de abril de 2021



Lei nº 11.909/2009                                        Lei nº 14.134/2021

Fonte: (mod.)

Abertura do Mercado de Gás Natural
Nova Lei do Gás Natural – LEI nº 14.134, de 8 de abril de 2021



Abertura do Mercado de Gás Natural
Regulamentação da Nova Lei – Decreto nº 10.712, de 2 de junho de 2021

Fonte: (mod.)



Abertura do Mercado de Gás Natural
Ações já endereçadas pela ANP



• Regular a constituição de gestor de área de mercado

• Celebrar acordo de cooperação técnica com entidade administradora do

mercado de gás natural

• Aprovar os códigos comuns de rede

• Dar publicidade às informações de instalações essenciais

• Regular a atividade de Estocagem de GN

(fica extinto o regime de concessão)

• Implementar o gas release, ouvindo o Sistema Brasileiro de Defesa da

Concorrência (SBDC) previamente

• Implementar o capacity release

• Regular Autorização de Importação e Exportação de GN

(Ação já endereçada pela ANP)

Abertura do Mercado de Gás Natural
Novas Competências para a ANP



O acesso ao sistema de transporte é pré-

condição para o desenvolvimento de um 

mercado concorrencial de gás natural*
Fonte: Hallack,“Os tempos e os desafios das escolhas atuais da indústria de gás natural no Brasil”,2016

*sentido de “mercado concorrencial de gás natural”: 

“local onde compradores e vendedores se encontram para trocas de gás, sendo o preço 
uma consequência dessa troca”

Sistema de Transporte de Gás Natural



Chamadas Públicas

CHAMADA PÚBLICA ANUAL

• Oferta de capacidade Disponível

• Contratos de Transporte Firmes com duração de 1 ano 

ofertados para os 5 anos subsequentes

CHAMADA PÚBLICA INCREMENTAL

• Oferta de Capacidade Nova

• Contratos de Transporte Firmes



Abertura do Mercado de Gás Natural
Agenda Regulatória



CONSIDERAÇÕES FINAIS

Novo mercado de Gás - Mercado aberto, dinâmico, competitivo e coordenado

Transformação sem precedentes - primeira abertura efetiva do mercado de gás natural

Reforma em curso. Diferente das tentativas anteriores

Agenda regulatória em andamento na ANP - Decreto 9.616/2018, na Resolução CNPE 

16/2019 e no TCC firmado entre o CADE e a Petrobras

Regulação é capaz de lidar com a Transição 

Lei 14.134/2021: segurança jurídica e previsibilidade. Regras que se estendem a todos 

os agentes de forma equânime - elementos essenciais para a atração de investimentos 

Velocidade das mudanças dependerá da capacidade de resposta da ANP –

Compromisso e Senso de Urgência
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